
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 19 DE NOVEMBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 212
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL
PM REALIZA OPERAÇÃO TAUMATURGO NO IBURA

Na manhã do último dia  15 a Polícia  Militar  de Pernambuco,  em conjunto com a Polícia
Federal,  Polícia  Rodoviária  Federal,  Polícia  Civil,  Corpo de Bombeiros,  Operação Lei  Seca,  Gerência
Geral de Polícia Científica e o Exército Brasileiro realizaram uma operação no Bairro do Ibura, zona oeste
do  Recife.  Durante  a  operação  denominada  Taumaturgo,  comandada  pelo  19°  Batalhão,  as  equipes
ocuparam  os  acessos  da  comunidade  dos  milagres  com  o  objetivo  de  realizar  ações  planejadas  de
policiamento ostensivo no local, visando oferecer uma maior sensação de segurança aos moradores. 

Foram cinco  pontos  de  bloqueio  nos  principais  acessos,  além  da  atuação  do  Batalhão  de
Operações Especiais,  na mata.  Os principais pontos de tráfico de drogas da comunidade como Caique,
Papelão,  Buracão e Monte Olímpio foram ocupados pelas equipes que estavam no terreno.

220 policiais militares atuaram no local,  além do efetivo dos demais órgãos operativos. Ao
final foram apreendidos 210 big bigs de maconha, 42 trouxas da mesma droga e 29 pedras de crack, todos
escondidos em um cano de PVC, além de cinco balanças de precisão e uma balança comercial. Três pessoas
foram detidas e encaminhadas para a Delegacia de Polícia Civil, dentre eles um menor de idade.

Após a operação as equipes subiram até a academia da cidade localizada na comunidade onde
foi instalado um trailer da Radiopatrulha, que intensificará o policiamento na área. "O local terá um reforço
de 30 policiais por turno com a instalação do trailer da Radiopatrulha", finalizou o tenente coronel Paulo
Matos,  comandante do 19° Batalhão.

Fonte: Site da PMPE 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 19 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Miranda 12º BPM

Fone: 98800-4038

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM  Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 602, de 14 NOV 2018

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Assessores  Técnicos  Pedagógicos,
Coordenadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o
ano letivo de 2018 no Colégio da Polícia  Militar  e seu anexo em
Petrolina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº
13.167,  de  20DEZ2006  (Instrutores  que  atuam  no  CPM/DGP)  e  a  Lei  nº  11.329,  de  16JAN96
(Estatuto do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto
14.820, de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);
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Considerando  a  Portaria  do  Comando  Geral  Nº  642,  de  04JUN2010,  a  qual  altera  a
Portaria do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da
Polícia Militar;

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de
Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art. 1º – Dispensar, a contar das datas abaixo discriminadas, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Coordenação Pedagógica do 1º Ano do Ensino Médio:

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

CAP PM 31327-0 Valdecir Rodrigues da Silva Coordenador do 1º Ano EM 200 h/a

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

CB PM 108497-6 Fabiana dos Santos P. Victor MATP – C.A. 200 h/a

CB PM 106993-4 Ricardo Borges Alves MATP – Transporte 200 h/a

SD PM 108800-9 Antônio José Santos Júnior MATP – Transporte 200 h/a

SD BM 711247-5 Marcelo Bezerra de Lima MATP – Transporte 200 h/a

SD PM 115861-9 Albério Bezerra dos Santos MATP – Ed. Física 200 h/a

III – Monitor Correicional Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

3º SGT PM 930332-4 Marcos Antônio Calado Ribeiro MCDD 200 h/a

SD PM 111100-0 Cleberson Sandro de Albuquerque Silva MCDD 200 h/a

SD PM 117307-3 Leonardo Washington de Souza MCDD 200 h/a

SD BM 711267-0 Waleska Taurino Araújo MCDD 200 h/a

IV – Assessoria Técnica de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

2º TEM
BM

930144-5 Glaidson Sena de Souza
ATAP para o SCDD de Ens. Médio -
1º Ano

200 h/a

Art.  2º  –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:
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I – De MATP da Seção de Transporte para MATP da Seção de Serviços Gerais:

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

SD PM 115011-1 Renato Silva Carvalho MATP – Serviços Gerais 200 h/a

II – De MATP da Seção de Informática para MATP da Seção de Pessoal:

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

SD PM 117265-4 Emanuely Regis Rubim Neves MATP - Seção de Pessoal 200 h/a

III – De Treinadora de Futsal feminino para MATP da Seção de Educação Física:

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

SD PM
116193

-8
Jassylene Cordeiro de Lima Lourenço MATP – Ed. Física 200 h/a

IV – De MATP da Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico (EMAP) do turno da
manhã para Coordenação Pedagógica do 1º Ano do Ensino Médio:

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

3º SGT PM 950515-6 Maria do Carmo Nascimento Lins Coord. 1º Ano EM 200 h/a

Art. 3º – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessoria Técnica de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

MAJ PM 910568-9
Adelson  Santos  da
Silva

ATAP para o SCDD de Ens. Médio -
1º Ano

200 h/a

II - Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º NOVEMBRO 2018

2º SGT BM 707372-0 Gerson Manoel dos Santos MATP – Coord. Infantil 200 h/a

CB PM 104513-0 Jamesson José Alves MATP – C.A. (equitação) 50 h/a

SD PM 109040-2 Alba Luciane de Macêdo MATP – Corpo de Alunos 200 h/a

SD PM 114032-9 Leandro Ferreira da Costa MATP – Transporte 200 h/a

Func. Civil 770-6 Rejane Maria Damascena MATP – Informática 200 h/a

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente:
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A contar de 1º NOVEMBRO 2018

2º SGT PM 106310-3 Rosemberg Miguel do Nascimento MCDD 200 h/a

3º SGT PM 104599-7 Jadson Batista do Nascimento MCDD 200 h/a

CB PM 110927-8 Sérgio Marcos Torres MCDD 200 h/a

Art. 4º – ERRATA:

I – Portaria do Comando Geral nº 567, de 09 OUT 2018, SEI 3900037275.000141/2018-
30/PMPE/PMPE – CPM - STE, de 09 de outubro de 2018:

Onde se lê:

Art.  2º  –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

III  –  De  Psicólogo  da  Equipe  Multidisciplinar  de  Apoio  Pedagógico  (EMAP)  para
Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica – Tesouraria:

A contar de 06 SETEMBRO 2018

3º SGT PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho MATP – Tesouraria 200 h/a

Obs: Por ter se apresentado após o gozo de Licença Especial, conforme publicou o Boletim
Interno CPM/DGP nº 181, de 02OUT2018.

Leia-se:

Art. 3º – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

IV  –  De  Psicólogo  da  Equipe  Multidisciplinar  de  Apoio  Pedagógico  (EMAP)  para
Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica – Tesouraria:

A contar de 06 SETEMBRO 2018

3º SGT PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho MATP – Tesouraria 200 h/a

Obs: Por ter se apresentado após o gozo de Licença Especial, conforme publicou o Boletim
Interno CPM/DGP nº 181, de 02OUT2018.

Onde se lê:

Art.  2º  –  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

IV – Para Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico:

A contar de 19 AGOSTO 2018

SD PM 111464-6 Danúbia Tan MATP - Licitação 200 h/a
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Obs:  Por  ter  se  apresentado  após  o  gozo  de  Licença  Gestante,  conforme  publicou  o
Boletim Interno CPM/DGP nº 162, de 31AGO2018.

Leia-se:

Art. 3º – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

V - Para Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico:

A contar de 19 AGOSTO 2018

SD PM 111464-6 Danúbia Tan MATP - Licitação 200 h/a

Obs:  Por  ter  se  apresentado  após  o  gozo  de  Licença  Gestante,  conforme  publicou  o
Boletim Interno CPM/DGP nº 162, de 31AGO2018.

--oo(0)oo--

Onde se lê:

Art. 7º- Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 14 SETEMBRO 2018

MAJ PM 950681-8 José Ivanildo de Moura Júnior
ATAP para SCDD – 2º ano Ens.
Médio

200 h/a

Leia-se:

Art. 7º - Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP):

A contar de 14 SETEMBRO 2018

MAJ PM 950681-0 José Ivanildo de Moura Júnior
ATAP para  SCDD –  2º  ano  Ens.
Médio

200 h/a

Art. 5º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. André Pessoa
Cavalcanti – Cel QOPM Subcomandante Geral.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 212                                             07
19 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

2.1.0.   Seção de Ensino e Instrução  - BEPI

2.1.1.    Instrução de  Nivelamento e  Conhecimento  -  Técnicas  de  Rastreamento e  Contra
Rastreamento  (TRCR)  / 1º  CURSO DE OPERAÇÕES RURAIS  AMBIENTE DE
CAATINGA (1º CORAC) da Polícia Federal

EMENTA:  Disciplina  a  Instrução  em Técnicas  de  Rastreamento  e  Contra
Rastreamento  (TRCR)  para  o  corpo discente  do 1º  CURSO DE
OPERAÇÕES  RURAIS  AMBIENTE  DE  CAATINGA
(1º CORAC) da Polícia Federal, no âmbito da Polícia Militar de
Pernambuco, a ser realizado no corrente ano.

 
Este  Comando  Geral,  atendendo  à  solicitação  feita  pela  Polícia  Federal,  autoriza  a

execução da instrução especifica de Técnicas de Rastreamento e Contra Rastreamento (TRCR) com a
finalidade de transmitir, para fins de treinamento técnico e tático, para o Efetivo do 1º CURSO DE
OPERAÇÕES RURAIS AMBIENTE DE CAATINGA (1º CORAC) da Polícia Federal. As instruções
estão  estruturadas  para  proporcionar  conhecimentos em  técnicas  de  rastreamento  e  contra
rastreamento, a fim de que todos os instruendos adquiram noções básicas para desenvolver de modo
eficaz as atividades operacionais, principalmente nesse tipo de bioma único e inóspito da vegetação
brasileira, conforme conteúdo  programático previsto na NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 008/18 – BEPI.
O período de execução do 1º CORAC será de  22 a 23NOV18. (Nota nº  3900000059.000270/2018-
72).

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  28135-2,  João  Antônio  dos  Santos  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/05/2016. Contando-se em dobro 01(uma)férias
referente ao ano de 1999 de 30 dias.  Que consta averbação de tempo d serviço de INSS de
01(um)ano(s), 08(oito)mês(es) e 27(vinte e sete)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001569/2018-52).

1º  Sgt  PM  Mat.  31577-0/CPM,  José  Messias  de  Andrade  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência, conforme documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, com base
no § 1º, III, "a" do Art. 40 da CF/88 e em conformidade com as prerrogativas estabelecidas na E.C.E.
nº 16/1999. Esta Diretoria resolve: - Indeferir o requerimento encaminhado a DGP-1, com base na
própria Lei já supracitada. À DGP-3 para análise da implantação do referido Abono, bem como
para confecção da Planilha de Devolução de Repercussão Financeira. À DGP-1 para Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900037273.000366/2018-14).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=918273&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9b5895e5ff183df61fef64542c2286a3244ac941fe55f5e6da02f4a5a44a2176
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3º Sgt Mat. 920538-1, Edvaldo Félix Rodrigues - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 19/08/2018. Contando-se em dobro as férias relativa aos (s) ano (s) de 1999
de 30 (trinta) dia (s). Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado de 00 (zero) ano
(s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dias e também foi acrescido o tempo de INSS sendo
utilizado  este  tempo  de  02  (dois)  anos,  03  (três)  mês  (es)  e  05  (cinco)  dias.  Que  consta
autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032475.000459/2018-41).

3º Sgt PM Mat. 910232-9, Francisco de Assis Silva de Moura - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 10/05/2018.Contando-se em dobro 01(uma) férias
referente ao ano de 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço de INSS de
02(dois)  ano(s),  06(seis)mês(es)  e  18(dezoito)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº3900032352.000353/2018-33). 

3º  Sgt  PM  Mat.  30175-2,  Elvert  Claudino  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/10/2018. Contando-se em dobro as férias relativas
aos anos de 1989, 1990, 1998 e 1999, todas de 30 dias. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900004211.000262/2018-77).

3º Sgt PM Mat. 29268-0, Rubem Inácio Dantas - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/10/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 21 (vinte e um) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-
1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032352000354/2018-88).

3º Sgt  PM Mat.  29013-0,  José Adelmo Gonçalves  da Silva -  Concessão do Abono de
Permanência: -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/11/2017. Contando-se em dobro as férias relativas
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 aos anos de 1990, 1991, 1993, 1994, 1995, 1996 e 1997, todas de 30 (trinta) dias. À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900000031.001602/2018-44).

3º Sgt PM Mat. 30633-9, Severino José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  18/09/2018.  Que  consta  averbação  de  Forças  Armadas  sendo
utilizado este  tempo de  01(um) ano (s),  01  (um)  mês (es)  e  00  (zero)  dia (s),  e  também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00(zero) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e
11(onze)  dia  (s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900035977.000192/2018-29).

3º  Sgt  PM  Mat.  910004-0,  Adeilson  de  Freitas  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/02/2018.Contando-se em dobro 02(duas)férias
referentes aos anos de 1996 e 1997 de 30 dias. Que  consta  averbação  de  tempo  de  serviço  de
Forças Armadas de 02(dois)ano(s), 00(zero)mês(es) e 00(zero)dia(s) e INSS de 00(zero)ano(s),
07(sete)mês(es) e 20(vinte)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032152.000526/2018-70).

1.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 3900000065.000453/2018-17 do Abono de Permanência, publicada no
Boletim Geral nº 183 de 02 OUT 2018, que corrigiu o referido abono do 3º Sargento Mat. 30303-8
Rivaldo Batista do Espírito Santo.  Uma vez que na ocasião da Revisão,  grafou-se erradamente a
graduação do Policial em tela. Sendo assim, onde se encontrar escrito Cabo, passe a ler 3º Sargento.
No mais, a implantação do Abono continua a contar de 26/04/2018. Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas:  -  À  DGP-3  adote  providências  de  levantar  o  período  percebido  do  abono,  com  a
respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento
jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.  À DGP-1
para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000031.001595/2018-81).

Retificar  a  publicação  em Boletim Geral  nº  111/2018 de 18  JUN 2018,  do Abono de
Permanência do Cabo PM matrícula 31656-3, Marco Aurélio do Nascimento, uma vez que na ocasião
da revisão do referido abono, fora deduzido do tempo de INSS 00 ano(s),  10 (dez) mês(es) e 16
(dezesseis)  dia(s),  que  naquela  ocasião  se  encontrava  concomitante  com o  tempo  de  FFAA.  No
entanto, conforme nova certidão datada de 01/10/2018, este  tempo   não  se  compreende  mais  como
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concomitante.  Gerando  assim  um  novo  cálculo  de  tempo  de  serviço,  desta  feita  A Contar  de
21/11/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar
o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira,
a  fim  de  solicitar  posicionamento  jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº
0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou
não  ao  Erário  Publico.  À  DGP-1  para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual
requerente. (SEI nº 3900000065.000057/2018-81). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat.  28849-7,  Jairo Luiz de Araújo - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/01/2016. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993,
1995,  1996,  1997,  1998  e  1999,  todas  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s).
Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000058.000988/2018-79).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

ZULEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA, Mat 269-0, servindo no Centro Médico Hospitalar,
desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA  E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento
base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito
da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a
Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano  de  Cargo  e  Carreira,  dos  servidores  civis  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,
publicado  na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16ABR2013  e  apresentação  do  certificado  de
CURSO: TÉCNICO DE HABILITAÇÃO EM EDIFICAÇÕES. (NOTA Nº 240/2018).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5850, de 12 NOV 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=104524&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=22e947e820099f8cc4a28aa1f6d300cd1dda868abecde3c01039018a698e5230
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R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de novembro de
2018: TC PM/20435/DEMÉTRIO JOSÉ SOARES DE LIMA/DASIS. 

--oo(0)oo--

Nº 5851, de 12 NOV 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018:  MAJ  PM/20133/JOSÉ  BONIFÁCIO  RODRIGUES  DA  SILVA/CFARM;  TC
PM/9105697/ALEXANDRE WANDERLEY DE CARVALHO/DASIS. 

--oo(0)oo--

Nº 5852, de 12 NOV 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 15 de outubro de
2018: MAJ PM/9300228/ANTÔNIO FERNANDO BARBOSA E SILVA/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 5853, de 12 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 15 de novembro de 2018: MAJ
PM/9300228/ANTÔNIO FERNANDO BARBOSA E SILVA/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 5854, de 12 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 



13 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 212
19 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
novembro  de  2018:  1º  SGT PM/9309837/ROGÉRIO  FERREIRA DA SILVA/2ª  CIPM;  3º  SGT
PM/9804986/MARCOS  VIANA DA SILVA/DIRESP;  2º  SGT PM/1075438/MÁRCIO  ENOQUE
HILÁRIO/DAL;  CAP  PM/256650/JEFFERSON  DE  SOUZA  SILVA/8º  BPM;  2º  TEN
PM/9304037/RICARDO BRUNO GONÇALVES DO REGO BARROS/4ª CIPM; CAP PM/9301216/
ANA GRAÇA SOUZA/COM; TC PM/19909/JOSSEMMAR JOSÉ DINIZ MOUTINHO/DGP; CB
PM/1095382/ANNALINE  TENÓRIO  DE  MENDONÇA/DF;  1º  SGT  PM/1080644/GUSTAVO
JORGE  DE  CASTRO  E  SILVA/DASIS;  ST  PM/9406972/JOSAFÁ  MARCOS  FERREIRA DA
SILVA/CIMUS; 2º TEN PM/9304037/RICARDO BRUNO GONÇALVES DO REGO BARROS/4ª
CIPM; 1º SGT PM/9309837/ROGERIO FERREIRA DA SILVA/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5855, de 12 NOV 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
novembro de 2018: CAP PM/1010670/FRADIKI FRANCISCO LOPES PEREIRA/2ª CIPM; 3º SGT
PM/9805362/RONALDO  JOSÉ  BARBOSA  DE  ANDRADE/DIRESP;  2º  SGT
PM/9901116/LÓRGIO APACÉ DE OLIVEIRA/DAL; 2º TEN PM/9211594/EDVON SOARES DE
ALMEIDA/8º  BPM;  2º  TEN  PM/316202/TIMÓTEO  FERREIRA DA SILVA/8º  BPM;  2º  TEN
PM/9200150/ALMÉRIO  BUONAFINA ALVES  DE  LIMA/15º  BPM;  1º  TEN  PM/249530/JOSÉ
ARGLAW NUNES AMARAL/4ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5856, de 12 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
novembro de 2018: 1º TEN PM/272272/ ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA/1º BIESP; 3º SGT
PM/9803726/JOÃO BATISTA GREGÓRIO JÚNIOR/DEIP; 2º TEN PM/1043889/DANYELLE DE
AGUIAR  ALBUQUERQUE/CIPCÃES;  SD  PM/1156942/JORGE  RODRIGUES  DE  MESQUITA
NETO/ DIRESP; SD PM/1091417/GRIVALDINA MELO/DIRESP; CB PM/1047639/FABIANO DE
CARVALHO  RODRIGUES/DIRESP;  2º  TEN  PM/316202/TIMÓTEO  FERREIRA DA SILVA/8º
BPM;   2º TEN   PM/9211594/   EDVON      SOARES   DE      ALMEIDA/     8º BPM;     2º        TEN
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PM/9200150/ALMÉRIO BUONAFINA ALVES DE LIMA/15º  BPM;  3º  SGT PM/307122/JOÃO
ROSA DE LIMA FILHO/13º BPM; SD PM/1174410/LUCAS VITAL FERREIRA DOS SANTOS/4ª
CIPM;  SD  PM/1138928/JOSÉ  RICARDO  DE  OLIVEIRA  VERAS/2ª  CIPM;  2º  TEN
PM/9203885/ALEXANDRE JOSÉ DO NASCIMENTO/18º BPM; 2º TEN PM/9211144/CARLOS
ELVIS DO NASCIMENTO/14º BPM; CB PM/1033077/EDIVALDO MUNIZ DE ANDRADE/DIM;
SD  PM/1182820/JANAINA  ALEXANDRINA  DA  SILVA  DORNELAS/DASDH;  SD
PM/1189638/ETIENE DE LIMA SANTIAGO/DASDH; SD PM/1129082/RAFAELA RIBEIRO DA
CUNHA/DGP;  SD  PM/1130625/VALDEMIR  BELARMINO  DA  SILVA/DTEC;  3º  SGT
PM/9805176/PAULO HENRIQUE DELFINO GEROSINO DA SILVA/DASIS; 2º SGT PM/1054821/
ERY SILVA ARAÚJO/DS; SD PM/1130897/LUIZ ANTÕNIO DOS SANTOS ANDRADE/CMH; CB
PM/1098322/HISTEPHANE MARIA BEZERRA DE VASCONCELOS/CMH; 3º SGT PM/9203389/
ALEXSANDRO DE ANDRADE SILVA/CFARM; 2º SGT PM/280232/MIRTES FRANCISCA DE
MELO OLIVEIRA/CODONTO. 

--oo(0)oo--

Nº 5857, de 12 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 104/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de
novembro  de  2018:  1º  SGT  PM/1028685/ISMAR  ALEXANDRE  BORGES  DOS  SANTOS/1º
BIESP;  SD  PM/1100866/LUCIANO  INÁCIO  DA  SILVA/DEIP;  SD  PM/1154346/GERLANE
BARBOSA FERREIRA/CIPCÃES; CB PM/1068806/THIAGO DE MELO XIMENES/DIRESP; SD
PM/1102150/GIUSEPPH FRANCISCO BATISTA DA SILVA/DIRESP; SD PM/1104322/SIMONE
DA SILVA E SILVA/DIRESP; 2º SGT PM/1065793/BRUNO SILVA DE ANDRADE/8º BPM; CB
PM/1109677/JUSSARA ALVES FREIRE HORACIO/8º  BPM;  3º  SGT PM/9207112/WALDEMIR
INÁCIO DA SILVA/15º BPM; 2º TEN PM/9304037/RICARDO BRUNO GONÇALVES DO REGO
BARROS/4ª CIPM; 1º TEN PM/9303480/FERNANDO CARMINA DE JESUS/13º BPM; 1º SGT
PM/9309837/ROGERIO  FERREIRA  DA  SILVA/2ª  CIPM;  CB  PM/1045814/YONEYGLEISON
LIMA DE SOUSA/14º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5862, de 13 NOV 2018

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018: TC PM/20591/EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA/DGP. 



15 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 212
19 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Nº 5863, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018: TC PM/19682/STÊNIO SOBRAL DE FARIAS/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 5864, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 07 de novembro de
2018: MAJ PM/9205179/DANIEL DE MELO FREITAS/DINTER II. 

--oo(0)oo--

Nº 5865, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 07 de novembro de
2018: TC PM/9300260/DÊNIS SILVA BRANDÃO/DINTER II. 

--oo(0)oo--

Nº 5866, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018: 2º SGT PM/247740/MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS/AG. 
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Nº 5867, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de novembro de
2018:  3º  SGT  PM/9201513/GERALDO  PEREIRA  DA  SILVA/AG;  MAJ  PM/9300317/JOSÉ
BARNABÉ DE SOUZA JÚNIOR/13º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5868, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de
novembro de 2018: 2º TEN PM/9500111/ADRIANO LUIZ DO NASCIMENTO/1ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5869, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de novembro de
2018: SD PM/1125460/JOANA D’ARC SANTIAGO CAVALCANTE/1ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5870, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar a Agente de Polícia Erika Themistocles Freitas de Araujo, mat. 272792-7, para a
Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da
DP da 62ª Circ. – Gravata, fi cando dispensado o Agente de Polícia Andreson Oliveira de Souza Lins,
mat. 221439-3, com efeito retroativo a 01.11.2018. 
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Nº 5871, de 13 NOV 2018 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 105/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Major PM João Barros Correia Junior, mat. 9202284, a Função Gratificada de
Supervisão 2,  símbolo FGS-2,  da Unidade de Apoio aos Telecentros,  da  GICAP/GGAIIC/SDS,  a
contar de 13 NOV 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

Nº 5885, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO SIGPAD nº 2018.8.5.000752 - SIGEPE nº 8899351-7/2017 
Sindicado: 1º Sgt PM Mat. 930596-3 LEUDENOR OLIVEIRA A SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que a conduta disciplinar imputada ao militar  sindicado de,  no dia
17/10/2017,  por volta das 21h,  no bairro da Cohab I,  município de Palmares-PE, ter  ameaçada o
nacional qualificado nos autos, já foi objeto de apuração pelo Comandante da OME na qual o militar
se encontrava lotado; 

CONSIDERANDO que o referido ato administrativo do Comandante da OME goza de
presunção de legitimidade e veracidade; 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar; 

CONSIDERANDO  que  a  Corregedora  Geral  da  SDS  acolheu  o  Parecer  Técnico  da
Assessoria do órgão superior de controle disciplinar interno. 

R E S O L V E: 

I – extinguir o processo disciplinar sem resolução do mérito, determinando o arquivamento
dos autos na Corregedoria Geral da SDS, porquanto se trata de questão disciplinar já solucionada por
autoridade competente, cujo ato administrativo goza de presunção de legitimidade e veracidade; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 
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Nº 5886, de 13/11/2018 
DELIBERAÇÃO SIGPAD nº 2018.8.5.000877 SIGEPE nº 4056386-5/2017 
Sindicado: CB PM MAT. 104350-1 TOMÉ ALVES SANTIAGO 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que o sindicado foi acusado de ter ameaçado moradores de um terreno
no bairro de Barra de Jangada, porém instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar, tendo em vista a inexistência de provas da acusação; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver o sindicado, por inexistência de provas; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5887, de 13/11/2018 
DELIBERAÇÃO  SAD  SIGPAD  nº  2018.8.5.000752  SIGEPE  nº  8819522-8/2018

Sindicado: SD PM MAT. 109091-7 / FAUSTO AUGUSTO DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que o sindicado foi acusado de, no dia 03 de fevereiro de 2018, por
volta das 22h, em frente ao  Restaurante Passira, situado na Estrada de Belém, no bairro de Campo
Grande,  Recife-PE ter  efetuado o  disparo  de  arma de  fogo que  atingiu  a  panturrilha  do  Guarda
Municipal do Recife, qualificado nos autos; 

CONSIDERANDO que, conforme apurado, o disparo foi efetuado após a suposta vítima
ter sacado uma arma de fogo e ameaçado o policial militar; 

CONSIDERANDO que  as  partes  foram conduzidas  à  delegacia  de  polícia  civil,  onde
apenas o referido Guarda Municipal foi autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo,
passando a responder na condição de réu nos autos do processo nº 002892-98.2018.8.17.0001, em
trâmite perante o juízo da Primeira Vara Criminal da Capital; 

CONSIDERANDO que  a  Corregedora  Geral  da  SDS,  acolheu  o  opinativo  do  Oficial
sindicante. 
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R E S O L V E: 

I  –  Absolver  o  sindicado,  com  fundamento  no  art.  23,  inciso  II  da  Lei  11.817/00,
determinando o arquivamento dos autos na Corregedoria Geral da SDS; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5888, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO SIGPAD nº 2017.8.5.002107 - SIGEPE nº 7405554-3/2016 
Sindicado: 3º Sgt RR PM Mat. 25590-4 LUIZ HENRIQUE CORDEIRO GALVÃO 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO  a  insuficiência  de  provas  de  que  o  sindicado  tenha  praticado  as
condutas narradas na Denúncia nº 397/2016/GTAC; 

CONSIDERANDO  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,
Oficial  Sindicante  pugnou,  em  relatório  conclusivo,  pelo  arquivamento  do  procedimento
administrativo disciplinar em razão da insuficiência de provas das acusações; 

CONSIDERANDO que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver, por insuficiência de provas, o militar sindicado; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5889, DE 13/11/2018
DELIBERAÇÃO  CD  SIGPAD  nº  2018.12.5.001493  -  SIGEPE  nº  7400111-5/2012

Aconselhado: 1º Sgt PM Mat. 28119-0/IVAN FRANCISCO DE SOUZA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10,
inciso I da Lei nº 11.817/2000; 
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CONSIDERANDO que prescreveu a pretensão punitiva disciplinar estatal em relação à
acusação de que o aconselhado teria,  no período de 05 de abril a 23 de agosto de 2008, inserido
declaração falsa no controle de cumprimento de prestação de serviços, do nacional qualificado nos
autos, em decorrência do Processo Crime nº 0005025-23.1995.4.05.8300, a ser cumprida na sede da 1ª
Companhia do 2º BPM, na cidade de Carpina – PE; 

CONSIDERANDO que os autos demonstram a ausência de má-fé do aconselhado e que o
militar possui 26 (vinte e seis) anos de efetivo serviço, sem registros de fatos semelhantes 

CONSIDERANDO  as  razões  de  fato  e  de  direito  dispostas  no  Parecer  Técnico  da
Assessoria, cujos termos foram acolhidos no despacho homologatório da Corregedora Geral da SDS; 

R E S O L V E: 

I  –  absolver  o  militar  aconselhado,  reconhecendo a  ocorrência  do instituto jurídico da
prescrição; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5890, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO  CD  SIGPAD  nº  2015.12.5.001102  -  SIGEPE  nº  7402080-3/2014

Aconselhado: CB PM Mat. 29918-9 JUAREZ BATISTA DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10,
inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO que ficou cabalmente comprovado que, no dia 27 de maio de 2014,
por  volta  das  19h,  no  Distrito  de  Cruzes,  Município  de  Panelas-PE,  após  a  abordar  os  menores
identificados  nos  autos,  o  militar  estadual  se  envolveu  em  escândalo,  entrando  em  atrito  com
populares e com os susoditos indivíduos, provocando situação tumultuosa que somente foi encerrada
mediante intervenção de populares, os quais, por sua vez, submeteram o militar à situação vexatório
narrada nos autos; 

CONSIDERANDO que os envolvidos foram conduzidos à Delegacia de Polícia Civil onde
foi lavrado um TCO em desfavor do militar; 

CONSIDERANDO que  a  Corregedora Geral  da  SDS homologou o relatório da tríade
processante e sugeriu a penalização do militar; 

R E S O L V E: 

I – considerar o militar culpado e, em conseqüência, aplicar a pena de 21 (vinte e um) dias
de prisão, por transgressão ao disposto no art. 113 da Lei 11.817/00, incidindo a agravante do inciso
VIII do art. 25 e a atenuante do inciso I do art. 24, da mesma Lei; 
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II – Delegar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado a competência
para,  no  caso  concreto,  adotar  as  providências  pendentes  estatuídas  no  art.  32,  IV e  V da  Lei
11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação; 

III  –  Determinar  que  o  referido  Comandante  realize  os  necessários  registros  nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições
das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com
a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico
onde a mencionada punição foi cumprida; 

IV - Publique-se; 

V – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5891, de 13/11/2018 
DELIBERAÇÃO  CD  SIGPAD  nº  2016.12.5.000866  -  SIGEPE  nº  4004865-0/2012

Aconselhado: 2º SGT PM Mat. 950771-0 EDILSON DA SILVA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

CONSIDERANDO que o aconselhado foi desmobilizado da Força Nacional de Segurança,
por decisão unânime da Comissão de Ética do órgão, tendo em vista que foi acusado de, no dia 14 de
janeiro de 2012, não ter adimplido o débito contraído junto ao vendedor de lanches indicado nos
autos, no interior da Academia Nacional de Segurança Pública do Ceará – CE; 

CONSIDERANDO que consta nas peças iniciais que o militar foi acusado de condutas
semelhantes quando, no dia 15 de janeiro de 2012, por volta das 7h, não quitou o débito relativo ao
café da manhã efetuado em uma padaria na Cidade de Terezina-PI, bem como, no período da tarde da
mesma data, não teria pago o almoço consumido no restaurante, indicado nos autos, localizado na
cidade de Barra de Corda-MA; 

CONSIDERANDO  que,  consoante  disposto  no  Parecer  Técnico,  a  pretensão  punitiva
estatal foi atingida pelo cutelo prescricional, impossibilitando a aplicação da penalidade sugerida pela
tríade processante; 

CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral
da SDS decidiu acolher o Parecer Técnico da Assessoria, para tanto, arrimando-se no §1º, Art. 50 da
Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – declarar extinta a punibilidade, tendo em vista a ocorrência do instituto jurídico da
prescrição; 
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II – R.P.C; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5892, de 13/11/2018 
DELIBERAÇÃO  -  SIGEPE  nº  7411351-4/2012  5ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº

2017.12.5.001034 Aconselhado: CB PM Mat. 28883-7- JOSÉ MARTINS BARBOSA FILHO 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10,
inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

CONSIDERANDO que o aconselhado foi autuado em flagrante no dia 31/08/2012 por
infração ao Art. 14 da Lei 10.826/2003; 

CONSIDERANDO que nos autos do processo criminal nº 52378-60.2012.8.17.0810, da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Jaboatão dos Gurarapes, foi declarada extinta a punibilidade em razão
da prescrição retroativa; 

CONSIDERANDO  que,  consoante  disposto  no  Parecer  Técnico,  a  pretensão  punitiva
estatatal também foi atingida pelo cutelo prescricional,  impossibilitando a aplicação da penalidade
sugerida pela tríade processante; 

CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral
da SDS decidiu acolher o Parecer Técnico da Assessoria, para tanto, arrimando-se no §1º, Art. 50 da
Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Declarar extinta a punibilidade, tendo em vista a ocorrência do instituto jurídico da
prescrição; 

II – R.P.C; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5893, de 13/11/2018 
DELIBERAÇÃO SIGEPE nº 7401507-6/2017 SIGPAD nº 2018.8.5.001201 
Sindicado: CB PM MAT.108930-7 JOSÉ ARIMATEIA FERREIRA OLIVEIRA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 
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CONSIDERANDO que,  instruídos os  autos mediante ampla defesa  e contraditório,  foi
possível verificar a improcedência das acusações e/ou condutas atribuídas ao sindicado, visto que não
houve  comprovação  de  ameaça  injusta  contra  a  denunciante,  seja  por  meio  de  provas  ou  de
testemunhas, sobretudo pela própria retratação espontânea da suposta ofendida; 

CONSIDERANDO que  a  Corregedora  Geral  da  SDS resolveu  homologar  o  Relatório
conclusivo da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I – ABSOLVER, por inexistência do fato, o sindicado, e consequentemente, arquivar os
autos  da presente  sindicância,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no Relatório
Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5894, de 13/11/2018
DELIBERAÇÃO - SIGEPE nº 7406573-7/2013 SIGPAD nº 2016.2.5.000577 
Sindicado: SD PM MAT. 109759-8 FLÁVIO DA SILVA LOPES 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

CONSIDERANDO que,  instruídos os  autos mediante ampla defesa  e contraditório,  foi
possível verificar que, em razão dos mesmos fatos de apuração, o sindicado já tinha sido punido,
disciplinarmente, com 30 dias de prisão, por ter infringido o art. 103 da Lei nº 11.817/00, conforme
foi publicado em Boletim Interno nº 184, de 25/09/2014, do 19º BPM. 

CONSIDERANDO que  a  Corregedora  Geral  da  SDS resolveu  homologar  o  Relatório
conclusivo da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I  –  ARQUIVAR,  em  respeito  ao  principio  do  non  bis  in  idem,  os  autos  da  presente
sindicância, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes nos citados opinativos, bem como
no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação.  Recife,  13/11/2018.  ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -  Secretário de
Defesa Social. 
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Nº 5896, de 13/11/2018  

EMENTA: Afasta Policial Militar de Pernambuco das suas funções e dá outras
providências. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

CONSIDERANDO os fatos em apuração nos autos do Processo de Licenciamento a Bem
da  Disciplina  –  SIGEPE nº  7407273-3/2016,  instaurado  por  força  da  Portaria  Cor.  Ger./SDS  nº
591/2018, de 20/10/2018, publicada no BG da SDS nº 196/2018, de 20/10/2018; 

CONSIDERANDO que  é  pertinente  o  afastamento  cautelar  do  Sd PM mat.  117443-6
HUGO LEONARDO CABRAL DOS SANTOS, em virtude de ter sido autuado em flagrante delito
após acusação da prática de roubo, fato ocorrido no bairro de Sucupira, Jaboatão dos Guararapes, em
02/10/2018; 

CONSIDERANDO a Manifestação da Corregedoria  Geral  da  SDS/PE,  na qual  firmou
entendimento jurídico de serem graves os fatos delituosos noticiados nos autos do citado Processo
Administrativo Disciplinar Militar. 

R E S O L V E: 

I – Afastar da função pública o Licenciando Sd PM mat. 117443-6 HUGO LEONARDO
CABRAL DOS SANTOS, por 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 14, § 3°, da Lei 11.929/01; 

II  –  Determinar  ao  Comandante  do  policial  militar  afastado,  ou  autoridade  militar
equivalente, que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, no prazo de 24 (vinte e
quatro)  horas,  a  identificação  funcional  do  militar  afastado  e  à  reserva  de  material  bélico  da
Organização  Militar  Estadual  as  eventuais  armas  e  utensílios  funcionais  que  se  encontrem  à
disposição dele; 

III – Determinar ao Comandante a que estiver subordinado o dito policial militar afastado,
que  o  apresente  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  da  Corporação,  enquanto  perdurar  o  presente
afastamento cautelar, ficando à disposição e sob a subordinação hierárquica da autoridade competente,
devendo lá comparecer diariamente e onde devem ser registradas suas presenças e permanecer durante
o expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei Estadual nº 11.929/2001, se por outro motivo não
estiver impedido para tal; 

IV –  Findo o  prazo  do  afastamento,  incluindo sua  prorrogação,  se  for  o  caso,  sem a
conclusão do processo administrativo disciplinar militar, o militar retornará às atividades meramente
administrativas, se por outro motivo não estiver afastado de suas habituais funções, sendo restituídos
os instrumentos retidos e concedida nova identidade funcional, com restrição ao porte de arma, até
decisão do mérito disciplinar, salvo eventuais restrições por ordem judicial; 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VI  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Recife-PE,  13  de  novembro  de  2018.
ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do BG/SDS nº 211, de 14 NOV 2018)
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4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

4.2.1.   Do Comando Geral 

Nº 063/PMPE/DGP2, de 02 OUT 2018
 

EMENTA: Reverte Policial Militar (3900032186.000423/2018-12)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo o Soldado PM Mat. 111049-7/Alexandre Soares Cavalcanti,
por haver suspendido a Licença para Tratamento de Saúde, conforme informado através do Ofício nº
1178/2018-1ª Seção, de 02 de outubro de 2018, oriundo do 11º BPM. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classifi car o militar em lide no 11º BPM. 

III - A presente Portaria entra em vigor a contar de 01 de outubro de 2018. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 073/PMPE/DGP2, de 07 NOV 2018

EMENTA: Reverte Policial Militar (3900000034.000958/2018-31)

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo o Soldado Mat. 18184-0/Tássio Gustavo Brito Ferraz, por
haver retornado do Curso de Formação Profi ssional para ingresso no Cargo de Escrivão da Polícia
Civil do Estado do Ceará, conforme informado à DGP através do Of. nº 1173/2018-1ª Seção, de 30 de
outubro de 2018, oriundo do 14º BPM. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o Militar em lide no 14º BPM. 

III – A presente Portaria entra em vigor a contar de 30 de outubro de 2017. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 074/PMPE/DGP2, de 07 NOV 2018

EMENTA: Reverte Policial Militar (3900000034.000992/2018-13) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo o 3º Sargento Mat. 31166-9/Damião Edimilson Borges, por
haver retornado da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, conforme Portaria nº
2569, publicada no BGSDS nº 205 de 06 de novembro de 2018. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o Militar em lide no 13º BPM. 

III – A presente Portaria entra em vigor a contar de 06 de novembro de 2018. Vanildo
Neves  de  Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Josenildo
Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

4.2.2.   Do Comando do 5º BPM

Nº 032/2018-CORREICIONAL DE 29 DE AGOSTO DE 2018 

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da
Disciplina e Nomeia Encarregado 

O Comandante do 5º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e
XIV do art.  130 do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado por  meio do Decreto nº  17.589 de
16JUN94, considerando os fatos descritos na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada pelo
Comandante do 14º BPM, por meio da Portaria nº 019/2017, datada de 20DEZ17, o qual versa sobre
suposta  divulgação  de  fotos  íntimas  da  Srª  KATYANE  DE  SOUZA SILVA,  ex-namorada  do
sindicado, em grupos de WHATSAPP, bem como ameaças de morte por parte do SD QPMG 109133-
6 – SEVAS NOGUEIRA RODRIGUES DE CARVALHO, de modo que as fotos foram publicadas no
dia 12/12/2017, aproximadamente às 17h45 min, através do número telefônico (087) 98808-7310, e a
ameaça teria ocorrido na mesma data, aproximadamente às 19h45min, via telefonema para a própria
vítima, através do número (087) 98833-4238. 

R E S O L V E: 

I – Designar o 2º TEN QOAPM/28544-7/5º BPM – ANDRÉ BELARMINO DE SOUZA
para proceder Processo de Licenciamento EX OFFICIO a Bem da Disciplina, nos termos dos incisos
II e XIV do art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de
16JUN94 em relação aos  fatos  descritos  na sindicância  administrativa  disciplinar  instaurada pelo
comandante do 14º BPM por meio da Portaria nº 019/2017 datada de 20DEZ17; 
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II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias corridos para a conclusão dos trabalhos; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação no Boletim Geral
da SDS; 

IV – Publique-se; 

V – Cumpra-se. Petrolina-PE, 29 de agosto de 2018. ANTONIO ANDRÉ RODRIGUES
DE SOUZA – TEN CEL QOPM Comandante do 5º BPM.

(Transcrita do BG/SDS nº 211, de 14 NOV 2018)

4.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

A Diretora-Presidente, 

R E S O L V E: 

Publicar  a  Portaria  nº  5982  de  RETIFICAÇÃO  DE  APOSENTADORIA,
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES,  que se
encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.funape.pe.gov.br.  Tatiana  de  Lima
Nóbrega - Diretora-Presidente (F) 

(Transcrita do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 575,  de 17/10/2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48,
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto
de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de
06 de junho de 2000; por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista requisição do Comandante do BPGd e documentos constantes
no SEI nº 3900036042.000019/2018-34,

R E S O L V E :

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 1º SGT PM Mat. 23458-3/BPGd – DANIEL
ALVES DOS SANTOS, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639,
de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900036042.000019/2018-34, e seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – CUMPRA-SE. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO –
Cel PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE.

http://www.funape.pe.gov.br/


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 212                                             28
19 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Nº 582, de 23/10/2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48,
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto
de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de
06 de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista requisição do Chefe da DPJM e documentos constantes no SEI
nº 3900032171.000356/2018-03,

R E S O L V E :

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o CB PM  Ref  Mat.  31623-7  /  ANTÔNIO
FERNANDO DA SILVA PINTO, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto
nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032171.000356/2018-
03, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – CUMPRA-SE. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO –
Cel PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE.

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde

6.1.1.   Extrato de Publicação de Atas 

Nº 98/2018-DASIS.ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nºs 082/18 e 086/18, celebrado
entre  a  DASIS  e  as  empresas  TECNOVIDA COMERCIAL LTDA,CNPJ  01.884.446/0001-99  e
NUTRI HOSPITALAR LTDA CNPJ 10.782.968/0001-70 do Proc.0060.2018.CPL.I.PE.008. DASIS-
Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)  meses,  para  eventual  Fornecimento  de
MATERIAIS  MÉDICOS HOSPITALARES (recipientes  e  coletores),  para  atender  a  demanda  do
Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  098/18,
celebrado entre a DASIS e a empresa CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
CNPJ 08.719.794/0001-50 do Proc. 0134.2018.CPL.I.PE.0021.DASIS-Objeto:Registro de Preços por
um período de 12(doze)meses, para eventual Fornecimento de MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS
INJETÁVEIS, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  124/18,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  ENDOCENTER
COMERCIAL LTDA, CNPJ 04.237.235/0001-52 do Proc.0152.2018.CPL.I.PE.0024.DASISObjeto:
Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de  FIOS
CIRÚRGICOS  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/  CBMPE.
Recife,12/11/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)
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6.2.0.   Extrato de Publicação de Contrato 

Nº  099/2018-DASIS,  dos  TERMOS  DE  CONTRATOS  do  Proc.  Nº  213/2017  e
Inexgibilidade  014/2017-Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas:  Nº  088/2018-MEDSÊNIOR
SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 13.764.024/0001-69,  Objeto:  Prestação de Serviços em
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR; Nº  033/2018-CLÍNICA PAULO SERPA DE
ALERGOLOGIA  LTDA,  CNPJ  nº  41.032.780/0001-39,Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas
Especialidades Médicas em ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR e Nº 058/2018-BEM
OFTALMOLOGIA  LTDA,  CNPJ  nº  12.563.564/0001-11,Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas
Especialidades  Médicas  em OFTALMOLOGIA,  todos  por  um período  de  12(doze)  meses.Recife
13/11/2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

6.3.0.   Homologação e Adjudicação 

Processo  nº  0220.2018.CPL  II.PE.0035.DASIS  –  objeto:  Registro  de  preços  por  um
período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento medicamentos oncológicos imunobiológicos
para  atender  a  demanda  do  setor  de  oncologia  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.
Proponente Vencedora: 1) Oncoexo Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ – 08.958.628/0001-
06, para o lote 3B, pelo valor total de R$ 128.075,40. Recife-PE, 13 NOV 2018, Sérgio José Nogueira
de Oliveira–Maj PM/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

6.4.0.   Extrato de Publicação de Atas 

Nº 98/2018-DASIS. 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nºs 082/18 e 086/18, celebrado entre a DASIS e as
empresas TECNOVIDA COMERCIAL LTDA,CNPJ 01.884.446/0001-99 e NUTRI HOSPITALAR
LTDACNPJ  10.782.968/0001-70  do  Proc.0060.2018.CPL.I.PE.008.  DASIS-Objeto:Registro  de
Preços por um período de 12(doze) meses, para eventual Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES (recipientes e coletores), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da
PMPE/CBMPE. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  098/18,  celebrado entre  a  DASIS  e  a  empresa
CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ 08.719.794/0001-50 do Proc.
0134.2018.CPL.I.PE.0021.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12(doze)meses, para
eventual  Fornecimento  de  MEDICAMENTOS  ONCOLÓGICOS  INJETÁVEIS,  para  atender  a
demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  124/18,  celebrado entre  a  DASIS  e  a  empresa
ENDOCENTER  COMERCIAL  LTDA,CNPJ  04.237.235/0001-52  do
Proc.0152.2018.CPL.I.PE.0024.DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  por  um  período  de
12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de  FIOS CIRÚRGICOS para  atender  a  demanda  do
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 
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ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº112/18,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
HOSPTEC  LTDA  EPP,CNPJ  07.199.135/0001-77  do  Proc.  0080.2018.CPL.I.PE.0012.DASIS-
Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de
Materiais  para  Cirurgia  Geral,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE. Recife,12/11/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 211, de 14 NOV 2018)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Pois  não  deixarás  a  minha  alma  no  inferno,  nem  permitirás  que  o  teu  Santo  veja
corrupção. (Salmos 16:10)

http://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/16/10

